
Altera  a  Lei  nº  14.341,  de  18  de
maio de 2022, para prorrogar o prazo
de  adequação  das  associações  de
Municípios às disposições da lei.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.341, de 18 de

maio de 2022, para prorrogar por 2 (dois) anos o prazo de

adequação das associações de Municípios às disposições da

lei. 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 14.341, de 18 de maio

de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  14.  As  associações  de  Municípios

atualmente  existentes  que  atuem  na  defesa  de

interesses  gerais  desses  entes,  desempenhando

atividades  de  que  trata  o  art.  3º  desta  Lei,

deverão adaptar-se ao disposto nesta Lei no prazo

de 4 (quatro) anos de sua entrada em vigor.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3023980
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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